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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS

C. G. C. 44 .137 .444/0 00 1-7 .4

CAIXA PO STAL 07 - CEP 17120

ESTADO DE SÃO PAULO

Of. N." _ DECRZTO Nº 890 DE 23 DE DEZ~GLqO ~E 1980

- "Que r egu1amenta a Lei nQ 1.3 24 de
27 de dezeobro de 1977(Códi go Tr i but ár i o d o
~~~icipio de Agudos) com as al t era çõe s qu e
lhe foram i ntrôduzidas pos t er i ormente"

-
-
•

:

o DR . HEL t;ON ASSAD A".CtIB , Pr ef e i t o 1I1uni c i pal de
AGUDmS , Es t ado de são Paulo ,no uso de s uas atr i buições l egai s ,

- cons i der ando a nec es sidade de regul~entar

a Lei nO 1 . 324 , de 27 de Dezembro de 1977 , ~ue apr ov ou o Codi#o
Tri butár io do Munic i pi o de Agudos ,bem como as al t eraçõe s que , 
p o st erior~ente foram introduzidas na r eferi da lei ,

D E C R E T A

-

-

-.

ARTº 12- Fi ca apr ovado o REGULU,illKTO da Lei nQ 1 .324 , de
27 de Dezembro de 1977-C odi go Tributar i a do ~ur.icipio de Agudos 
c om as alterações que l he forac i ntr 6duzidas , ponter iorment e , pe 
l as Le i s nO s 1 . 403 , de 27 de de zembr o de 1979 e 1 .451 de 23 de
TIezembro de 1980 •

.~~T O 20 - As TA3ELAS I (~ istribuição e Limi t ação dos Se
tor e s ou Zonas) , II (Valores i enai s do Nt er o ~uadrad o de Terre 
no) e III ( Tipos de Construçõ Gs-I~post o Predi al Urbano) para 
v i genc i a a par t ir de 12 de J aneiro de 198L são as anexas a o pre 
sente Decre to ,revogadas as anter i ormente introduz idas pelo s De 
cr e t os nO s 734 , de 27 de dezeobr o de 1977 e 824 ,de 17 de de zembr o
de 1979 .

ARTº 3Q- O pr esente Decreto e as Tabel as I - I I e III re 
f er idas no artigo anter i or entrarão em v i gor na data de sua pu
blicação , produz indo efeitos a contar de 12 de J ~~eir o de 1981.

ARTº 4 2- Revogam- se as disposi ções eo c ontrário ,e , espe 
c í.a'Iment .e os Decretos I;Qs . 734 ,de 27 de?::ez ro e 1977 e 824 ,
de 17 de ~ezeobro de 197 9 .

pa3 .: I TlBA ;uNI CIPAL D:: AGu-:J02 , 3 de DEZ;:; .oRO de 1980.

a na dat a upra .
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS

c.G. C. 46137.444/0001-7.4

CA IXA POSTAL 07 - CEP 17120

ESTADO DE SÃO PAULO

. DEl: RETO N' 8 90 DE 23 DE Dl2EI.lDRO DE 1980 .

RffiULAJ.lEJiTO DO C6DIGO TRIBUTÁRIO DO MUNIcípIO DE AGUDOS

TAIJllli\ III

Tn'QS D:C: CO~isrRUÇÜES

I MPOSTO PP.EDIAL URBANO

1 . TIPO LUXO

VALOR m2. • • · . . . . . ••• • ••• •C~ 7 . 000 ,00

base

t e
de

-
A) Fachada com es t i l o arqu i t et ônico , r eves timent o exter no bem acabado , com fl e

dr a , past i l has , litocerâmic a ou material equi val ent e .
B) Pi s os ext ernos de pedr a , c erâmi c a ou equi va lente.
C) nevcs t iment os internos de fino acabalõlcnto; pintura s ob massa corrida , à

de latex ; azule jos de a l t a qual idade nos banheiros e cozi nha , do piso ao
t o ; pi sos de t aco ou parqu et decor a t i vo ou cer âmica vi t r i f i cada , caso
mármore ou eq ui va l ente .

D) Eaquadr i as de madcrra ou de fer ro de pr ime i r a qual i dade , caixilho de correr
em gr ande s vã os .

E) For r o de laje .

- VALOR m2• ••

2 . TIPO na.!

• • • • • • • • • • • • . C<$ 4.900 ,00

A) Fachada s impl es , mas com al guma preoc upação c om esti lo , r evesti ment o f ron
tal de pedra , pas t i lha , lit oc er â r.rica ou equi va l ente.

B) Pi s os exte rnos de concr et o com al gumas apl i cações de cerâmica .
C) Reves t i ment o i nterno bom, pi ntur a s obre massa corrida nas pr incipais pel as ,

à base de l a t ex, azulejos na c ozinha e banheiro , do pi so ao tet a ; pi sos com
c erâmica cor~ ou vitr i f icada ; t ac os de madei r a de boa qualidade .

D) For ro da laj e .

3 . TIPO OO.I-MrnI O

VALOl1 m2••• • • • • • • • • • • • • .cs 3. 500 ,00

A) Fachada simples com r eves t i mento de cal e a r e i a e pequena s apl i cações de ~
dra , pas t i l has ou oqu i valnnt e .

n) Pi ntur a int erna com maior es cuidados nas principa~s pel as ; azul e j os na cozi. . .
nha e no banheiro; t acos de peroba c ceram1ca nos pisos .

C) Esquadr i a s de madei ra ou , eventua lmente , de f erro; gr ades d e pr otcção em aI
gumas j anelas .

D) Pi s o externo de c onc reto ou cimento .
E) For ro de estuque ou l a j e .

4 . TI PO PÜPULATI- :i.<'ÁBRl CA

VALOR m2• • • · . . . . . . . . . . . ..e" 2.800 ,00

~ ) Fachada s impl es com acabamento econômi co; r evestimento ext e rno de cal e a
r e i a e , eventualment e , pedr as ; pas t i l has em pequena pr oporção .

B) Pi s os exte rnos de tacos de per oba ou assoalhada , c e r âmi ca s impl es c l adri
lhos hi dr áulicos .

~ Segue f l s . 02 =
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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS
c.G. C. .(6i,137 .44410001-] .(

CA IXA POSTAL 07 - CEP 17120

ESTADO OE SÃO PAULO

. Da:: RETO N'890 DE 23 DE m=l.IBRO DE 19&1. _ FI o . 02 _

REGUL IZNTO DO ClDI CO TRIDUTf.r.ro DO !lUJlIc f rro DE ,IGUDOS

TABELA III • TIfOS DE CONSfRuçl'ES _ m i'OSTO PBEDIAL DRBANO

4. TIPO ?OPUUR- FÁBRIC. (Cont i nuação)

C) Reves t iment o s imples de cal e a reia , pintur a na sal a pr inci pal e caiação nas
d c:nais ; azul e j os de qual idade inferio r no banhe iro ou barra a ~leo .

D) e r-r-o de made i ra .

5 . TPO eFEllÁRI a-On CI NA

A) Fachada s imples ; r evestimento ext e rno de cal e areia ; parede de ti j olos .
B) Pi so d e l ad rilho s h i dráulicos , ati jolado , assoalhado ou de tacos de pcr-obe ,

C) Revest i ment o i nterno s imples ; barra de óleo ou azule j o em pequena área .

- VALOO m.2 • • • · . . . . . . . . . . . . •• •r.s 2. 100,00

6 . TI PO MADEI :lA-TELIIEIR O

VALor. m.2. · . . . . . . . • • . .cs L 400 ,00

-
A) 1. Cons t ruçã o com pi l a res de made i ra , com ou sem f orro .

2 . Pi s os cimentados ou assoalhados.
3. Com ou sem pi ntura .

B) 1. Cons t rução com pi l a r es de t ijolos ou conc r et o com parede de um l ado Gomen
t e .

2 . Pi s os cimentados ou atijol ados .

A) Cons t rução com pi l a r es de madeir a , s em pa redes de vedação , SCM forro , sem
pi so e sem pintura e c onst ru! da sem nenhumm cuidado .--

VALOr. m2•• •

7 . TIPO TELIIEIBa-BUOI 1,IEIITAR

· . . . . . . . . . . . . . . ~ 700 ,00

PREFEITURA :nm ICI PAL DE AGl.IDCS , 23 d e dezemb de 1980

-
\ ', b
DR ~N AC'

REFEI TO r.

Publ icado e regi strado nes t a Fr eí e i tura na data p

U
AYUB

CI:"'AL
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PREFEITURA DO MUNicíPIO DE AGUDOS
c.G. C. ' &137.44410001-7"

CAIXA PO STAL 07 - CEP 17120

ESTADO DE SÃO PAULO

. DFCRETO ni' 890 DE 23 DE Df2E.\mnO DE 1980 .

REGULA/.lSNTO 00 C IGO TRI BUTÁRIO 00 ' iUNICt ' IO DE AGU!lQ5

TABELA .i1! :r
DIsrRIBUIçi\O E LIMI TAÇÃO 005 SETORES OU ZONAS

( Valores venais dos t errenos e pr~ios)

SETOR ou ZONA 01 (mi)

( VERMELHO)

Es te Set or compreende uma Área apenas .
PERl METRO - Começa na Rua Set e de Set e mbro , ponto do s eu cruzamento

cora o córrego Bom Sucesso ; desce pel o refer ido córrcg o a té o pon to onde c ruza
com o prolongamento da Rua 15 de Novembr o ; segue por esta úl t i ma até enc ont rar

a Av . Fer-nando Mac hado ; segue por essa até a Rua Fá bi o de Almei da Lei t e Gu~

rães e , desta, s egue a té a Aveni da Ma j or Gasparino de c..'uad ros ; segue por es ta
até a Rua Andrade :'ieves , e , por es sa , até a Av . Odcn Pes s oa d e Al buquerque ;por
es sa s egu e a t é a Rua Fá bi o de Al mei da Leite Guimarães e por essa última cont i 
nua a té a faixa d e donfnio da FEPASA. ; segue por es sa , no sentido de Beuru , até
seu ponto de encontro com a Av . Celidônio Ne to ; s egue por es sa até a Rua ~:a re

chal Fl or i ano Pe i xot o , e , por es sa até a Av . Joaqu im Ferre i r a Souto ; c ontinua
por essa a té a fula Déc i o Antonio Bales t ra e , por essa , a té a Av . Benedi t o Oto
n i , e cont i nua por essa até a Rua 7 d e Set emb r o ; s egue por es s a a t é o pon t o i
n i cial , no córrego Bom Sucesso , onde s e fecha o per Ime t ro . Es t e setor abrange
ambos os l ados da linha perimétrica j á descrita . "

SETOR ou ZONA 0 2 (DOIS)

(VERDE)

~ste Setor cc~precnde cinco áreas des ignadas corno A - B - C - D - E,
assi m descr i t a s :

PER{: lETRO • !JlEA A

"Começa na Rua 29 d e Julho , no ponto ond e essa se encont ra C Olll a fa i
xa de domInio d a FEPASA ; des se pente s egue por essa rua até a Av . Faustino Ri - 
bei ro ; s egue por essa até a Rua Ophe l is d e Al mei da Fr ançoso e , por es sa , até a
Av . Rang e l Pe s t a na , abrangendo o trecho dessa rua até a est rada do Taperão ; s,!;
gue pela referi da Av . Range l Pest ana a t é a nua 29 d e Julho c , por essa , até a
Av . João Pe s soa , abrangendo o t r echo des sa últ ima a t é a c erca de divis a da Pr:2
priedadc dos I rmãos Pe sci nell i ; da Av . João Pes s oa r eferida, e por ela , segue
a t é a Rua José Sa l men ; por es sa última atinge a Av . Sa rgent o And i rás , incluin
do o trecho da Rua José Salmen entre a Av . Sargen t o And i r ás e a fa ixa d e domI 
nio da J.<'EPASA ; da refer i da Rua J osé Sal men s e gu e pela J\ V • Sar-gerrt c Andi rás a té
a Rua Andrade Neves ] por essa prossegue até a Av . Odon Pe s s oa d e Al buque rque e ,
dessa , a té a Hua Capitã o Fr anc i sco Avato , i nc lui ndo o trecho entr e a Av . Odon
Pes s oa d e Al buquerque e a Av . Sar g8Dt o And i r á s ; pe l a r eferida rua Ca p , Franc i ,!
c o Ava t o va i até encontrar o prolongament o da Av . Joaquim Fe rrei r a Souto , com
preendendo os t rechos das aveni da s Rui Barbosa , Scbas t iana Leite , Cel i dônio N,!;
to , Gaspa r ino d e Quad ros , t odos esses t rechos local izados entre as nuas Ca p i 
tão Fr anc i sco Ava t o e .~rade Ne ves , inclusive a Travessa são Vi cente de Pa u
l a; do encont ro da Rua Cap, Fr anc i sco vato com o p rokonganenrc da Av . J oaquim
Ferreira Souto , s egue por essa úl t ima a t é a Rua Andrade Neves , compreendendo

_ ~,"' ''' ..1 ", _ n ? •



-

-
-

•
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS

C. G. C. .( ~, 37 .44 4jOOOI-7 4

CA IXA POSTAL 07 - CEP 17120

ESTADO DE SÃO PAULO

. DECRETO N' 890 DE 2) DE D='.:!lRO DE 19 80. • FIs , 02

REGULAllEllTO DO CWIGO TRIBUTÁRIO DO l.nJNI Cf PIO DE AGUOa:;

-TAIlSI..Ü W (Cont , )

os trechos ent r e a Av . Joaquim Fer-r-ei r-a Sou t o e ~.!a jor Gaspar ino de Cu ad ros e eu
t r e a s nua s Andrad e Nev es e Fá b i o de .\ lmeída Le i t e Gui mar ães ; da Rua Andr ade Ne
v es segue at~ a Av . Fe rnando Ma c hado , ent r e a s Rua s An d r ade Nev es e Fá b i o d e AI
mcida Le i t e Gui marães ; do pon t o de c ruzamen to da Rua Andrade Nev es com a Aveni:
da Fernando Mac hado , s egu e pel o prol ongamen t o do eixo dessa última até encon
t r a r o Cór r eg o do Cu i t o ou dos Agudos ; segue por esse córrego a t é a sua conf l u
ência com o e órrcgo Dom Su c esso ; sobe por esse a t é o pon to de encont ro d o meSDQ

com o pr ol onga mento da lroa 15 de Novembro , incluindo os s eguintes t rechos : da
nua Joaquim Rond i na , entr e a Av . Fe rnando Ma c hado e a Rua Ha t e lif ; d a Rua J osé
Sa l men , en t re a Av . Fernando ~~chado e o Cór r ego Bom Suc es s o ; Fá bio d e Al me i da
Le i te Gui marães , ent r e a Av . Fernando Mac ha do e o córrego nem Suc e s s o , e t oda a
extensão da Rua Ra tcl i f . Ne s te pont o fec ha-se o pcr f met ro da Área A, do Set or
02 (Dois) .

PEnt~~TRO • ÁREA B

"Começa no ponto onde o prol onga men t o d a Av . Benedi t o Ot on i c ruza
c om o Córrego Bom Suces s o ; desse ponto , s egue pelo prolongament o da Av . Benedi
to otoni a té a Rua são Pedro ; segue por essa até a Rua são Pau l o ; s egue por es

~ r ~ -
sa ate a f a i xa d e doraí .ní.o da FEPAS.\ ; s egue por es sa a te o seu ponto de encon-
t ro c om o prol ongamento d a Rua Aclamo Sozz i ; s egu e por e s se pr olonga men to e por
essa ~ltima Rua , a té a Rua Luiz .5ci mi n i ; s egue por es s a até a Av . Ma j or Gaspar i
no d e Quadr os , c ompreendendo t odo o trecho da Av . Gasparino de Quad ros , ent r e
a Rua Flor iano Pe i xo t o e a cerca d e d i vis a d a FSPASA , ant i ga propr i edade de
Pau l Fa uca rd , e t aobém o trecho da Rua Lu i z Sc i mi n i , entr e a Av . Ada mo Soz z i e
Av . Ad r i ano Va lsesia . Es sa á r ea inclui a i nda toda a extensão da Rua Joá e da

Av . Ad r i ano Va l ses i a , e parte da Hua são r au l o , ent r e a s rua s são Pedr o e Dé
c io Ant on i o 8a l es t ra , e o trecho do prol ongamen to da Av . Benedi t o Oton i , ent r e
a Rua Déci o Anton i o ad es t ra e a Rua são Pedro . Nes se ponto fec ha-se o per -Iere-,
tro da nr-ea B, do Sef ee I I . II

PERtMETRO • ÁREA C

"Começa na confluênc i a da Av . Cl eophano Pi t a gua r i c om a Rua Arcân
ge lo Na po f eone r segue por es sa até a Av . do Cruz e i r o , i nc l u i nd o o t r echo en t r e
a Av . do Cruz e i r o e a c erca de divi sa da pr opr i edade d e Manoef M. Kun i na r i ; do
c ruzamento da Rua Arcâ ng e l o Na poleone c om a Av . Cruz e i ro , s egue por essa a t é a
Rua Fr oi . Jos~ Fr anc i s c o Si mões dos San t os ; por essa vai a t é a Av . Cl cophano
Pita gua r i ; s egue po r es sa até o pont o inicial ond e s e f echa o pe~tro da I~

r-ea "C" d o Setor II . "

FEn f:.IETRO _ 1tRF.A D

"Compr-eende todos os imÓveis loca l izados dent r o do pe r-I n c t.r -o d i v i Só
rio d o rles i d end i a l Fa rq uc Srnc ral d a . "

"Compre ende t od os os i móveis loc a lizados dent r o d o per f met ro d ivisó
rio do "Jardim Cruze i r o" ( l \! Núc leo Hab i t a c iona l d a COHAD) . "

OBSERVAÇ~S : As á rea s A, B e C d o Se t o r II abrangem ambos os l ados
da linha per i mé t r i ca descr i t a e t odos os i mÓVeis s ituados den t ro do per fmet ro

= Sc~ue fl s . 03 :
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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS
c. G. C. .46-137.444;000 1-7"

CA IXA POSTAL 07 - CEP 17120

ESTACO DE SÃO FAUl O

. DECRETO N' 890 DE 23 DE D= .IBRO DE 19 30. • Flo . 0 3 •

REGULAMENTO DO CW I GO TIU BUTÁRIO DO MUNIC t FIO DE AGUDOS
;L.

TABEIArw (cont , )

.
das ar-eaa D e E. Quand o um lote situar-se en t re dois s e t o r cs d i f e r entes , pre~

I eee aquel e , C Ol!lO pref erenc ia l , onde s e l oc alizada a i r en te pr inc ipal do l ote ,
constant e do Cadas t ro da Fr ef e i tur a .

SETOR ou ZONA III (TRCs)

(AZUL)

Es s e Se t or compr eende
PERfA IETRO .. i~nEA A

.
q ua t ro a r -ea e e A, B, C e D.

-

-
-

-

"Compr eende t oda a ext ensão da ant i ga Es pl anada da Paulis t a ; os tr~

chos das Ruas Se tc de Se t embro e Tr eze de ~h io , en t re a Av . Cl eophano Pi t agua
ri c o C ér-r -egc Bom Suc es so ; e o t r echo da Av . Cl eophano Pt t a gua r i en t re o ace~

5 0 Frei . Carvalho Fi nt o e o Res i denc i a l Parque Smer a l da (an t igo leito da Es t ra
da d e Ferro Paul i s t a ) . J\qu i lceha-se a Árca A do Se t or II I .

PER! !ETRO z: J~RE.. \ E

"Compreende- a Rua Ophet.Ls de Alme i da Fr-ançcs o , a part i r da cerca
de d i vi s a da propr i edade dos I rmãos Pes c i ne l l i , at~ a Av . Jos é Bon i f ác i o ; t oda
a extensão das Rua s Franca , ~jooka e Tupá ; o t r echo da Av . 29 de Julho , ent re
as Av . João ]-es s oa e Braz Per ni ; o trecho da Rua Seve r i no Caburo , ent r e as Av .
José Boni f ác i o e Car l os Tr ava i n ; as ruas Tenent e Ca et ano &lcno , Se t e de Se t en-

ro , Tr eze de ~B io , 15 de Novembr o , Joaqu im Rondi na e José Sa l men , t odas e las
no t r echo ent r e a s Avenidas João Pes s oa e Car l os Trava in j t óda a extensão da
Av . Den jamin Cons t ant ; o t r ec ho da Av . Cabr á l ia . ent re as rua s Ophel i s de Al 
mei da Françoso e Tenente Ca et ano Bueno ; t oda a ext ensão da Av . Gonça l ves Dias ;
trec ho da Av , Br-az Femi , ent re as ruas Santo Antonio e Tene nt e Caet ano Bueno ;
a Av . José Boni f ác i o , ent r e as ruas Santo Ant oni o e prolongamento da !lua Joa
qu im Rond i na ; as Av . Gene ral OsÓr i o , El i as Ayu b e Car l os Tr ava i n , todas no t r e
coo entre a Rua Sever i no Gaburo e pr odiot1§amento da nua José Sa l men , onde s e
f echa o per imetro da Área B, do Se tor III . "

PER!~,tETRO .. J{REA C

"Compr-eend e t odos os i móveis local izados no per ímet ro d i vi s ór i o do
"Ja rdi m San t a Anãel i na " e todos os imÓveis l ocal i zados ent re a "Vi l a llonorina~

e o "Jardim Santa Angel i na " .

PERfMETRO .. ÁREA D

"Compreende todos os imÓveis localizados dentro do pe r -Ieer r-o d i vi s ó
r i o do l oteamento "Jardin Tropi ca l " .

SETon ou ZONA IV (QUATRO)

(1IAHAVILl lA)

Esse Sct or compreende cinco á r eas (A_D=C. D-E) assim descri t as :

PERí METRO '" il nEA A

"Começ a no ponto de encont ro da Rua J os é l ~noel Valência com a l..v .

~ Sevuc f l s . O~ =
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS

c.G. C. 4 ' 137.4.4.4/0001-7.4

CA IXA POSTAL 07 - CEP 17120

eSTADO DE SÃO PAULO

. DEl:RETO N' 8 9 0 DE 23 DE IJEZE~mRO DE 19 80 . • F I e , 0 4 _

REGULAMENTO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUN IcíPIO DE AGUDOS.

TABELA~(Cont . )
Cl eophano Pi t agua r i j s egue por essa até a Rua Al f r ed o Pena e continuando por essa
até a Av . do Cruze i ro ; segue por es s a até a Rua José ~~noel ValênCia , e . por essa ,
vai até a Av . Cl eophano Pi t agua r i , compreendendo , também , os s eguintes t r echos :
das Aveni das Cl eophano Pi t agua r i , Odor ico de Ca s t r o Pompéi a , ~gfdio Fre i re Pen t e
ad o , Cândi do da Cunha Nepomuceno e do Cruz e i ro , todos esses t rechos ent r e as ruas
AI :fr edo Pena e José Francisco Si mões dos San tos . "

PERí~ffiTRO • ÁREA B

"Começ a no ponto de encont r o da Rua Andr ade Neves com a Rua Mi gue l Le
ão ; s egu e por es~ até encont r a r o córrego dos Agudos ou do Qui t o ; d esce por esse

, , . ." ... .ate o segundo acesso asfa! t 1co e por es se aces s o va1 ate a Rua Cap1t ao Franc 1sco
Avato. I ncluem-se nes t a área t oda a extensão das segui nt es v ias pÚbl icas : Ruas
Franc isco Ben jamin , Santa Cec{l i a , s ão Benedito, Travessa da Liberdade, e ma i s os
segui nt es t r ec hos : prolongamento da Av . Rui Barbosa . ent r e a Rua Capi t ão Fr anc i s 
co Ava t o e o C~rrego dos Agudos ou do C~ito ; o prol ongamento da Av . Odon Pes s oa
de Al buquerque , ent re as Ruas Cap . Fr anc i sco Ava t o e são Renedi to; Av . Sa rgent o
Andi r ás , entre as ruas Andrade Neves e Sant a Cec I l i a . "

PERíMETRO • ÁREA C

"Compr eende as avenidas Braz Pem i e José Boni f ác i o , trec ho ent re as
ruas Sant o Ant on i o e Santo I l def ons o ; e toda a extensão das s egui ntes rua s : san
to Ant oni o , são Bernardo , são Ca e t ano , são Domi ngos , Santo Eva r i s t o , são Fr anc i s
co , são Gonça l o , Sant o Henr ique e Santo I ldefonso; e , ainda o trecho da Rua Ca
brál ia , entre a Rua Ophelis de Al mei da Fr anços o e a cerca de Di v i s a da propried~

de dos I rmãos Pesci nel l i . Es t a área i nclui , tamb~m. a Rua Ophe l is de ~lmeida Fra~

çoso , ent re a Av . Jos é Boni f ác i o e a c erca de divis a da Fazenda Sant o Ant oni o ;
Rua J~lia de Al mei da Azeved o , ent re a Av . Jos é Boni f ác i o e a cerca de divisa da
Faz . Sant o Ant oni o ; Rua Sever i no Gaburo, Tenent e Ca et ano Dueno , Se t e de Se t embr o ,
Tr eze de t~io e 15 de Novembro, todas e l a s entr e a Av . Car l os Tr ava i n e a cerca
de divisa da Faz . Sant o Ant oni o. Compr eende mais a p resente á rea , as avenidas G~

nera l Osór i o , El i a s Ayub e Ca r l os Travain , t odas elas ent r e o prolongamento do
e i xo da Rua Sant o Ant oni o a té a Rua Sever ino Cabur o j e as aven i das J e rônimo Bi~

r ell i e Fr e i Sebas t i ão El l ebrachpt , t recho ent re o pr olongamento do eixo da Rua
Sant o Ant oni o e o prolongament o da Rua Quinze de Novembr o . "

PERí~ffiTBO • ÁREA O

"Compr eende t odos os im~eis local izados dentro do per f met ro divisór io
da Vila Honor i na , na parte dessa s i tuada à di rei ta do Aces so Pr of . Ca rva l ho Pi nt o
no s ent i do Agudos - Bauru (v i a P,~rechal Rondon },

PERí METRO • ÁREA E

"Compreend e t odos os i móveis situados dent ro do pc r {met ro d i visório da
Vila MaLvfna ; "

SETOR ou Z ONA V (CI NCO)

(AMARELO)

Es s e Se t or compreende quat ro á r eas (A _ B • C = O) a segui r descr itas:

,pERí METRO • ÁREA A

• Segue fls . 05 -
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS

c. G. C. "'137.444 /0001-7 ,(

CAIXA PO STAL 07 - CEP 17120

ESTADO OE SÃO PAULO

. DOCRETO N' 8 90 DE 23 DE OF.ZElffiRO DE 1980. _ Fi e , 05 _

REGULAMENTO !lO Ci'DI GO TRIBUTÁRIO DO lIUNICf PI O DE AG=

TABELA! :@.L(Cont .)

PERíMETRO • ÁREA A
"Compr eende todos os imÓveis localizados d entro do per -Ieet r -o d i v i s ório

do loteamento denominado "Parqu e Pampul ha '",

PERí METRO _ ÁREA B

"Coorpreende todos o s i móve i s l oca lizad os dentro do per I met ro div i s ór io
do lO Ja rdim Vi enense" . "

PERídETRO _ ÁREA C

"Compr eende todos os i mÓveis localizados dentro do pe r ímetro di visór io
dos l ot eamentos "Parqu e são Miguel " , "Pa rque Sant o Ant oni o " e Vi l a Ava t o , e xc e t o
quanto a es sa os imóv e i s já i nc l ui dos em outros set ores . "

PEnfMETRO _ ÁEEA D

"Compreende t odos os
sede dos distrit os de Dom~l ia e
"Cháca ras Res i dendi a i s ". "

i mÓveis localizados dentro do per f met ro ur bano da
Pa .l i s t ân ia , i nclusive os imÓveis da s denominadas

.-

-

-

-
AC

PREFEITURA M1JNICIPAL DE AG=. 2.1 de dezembro de 1980(

DR ~~NO~YUD
REffi ITO ~:~IPAL

\

Regi s t rado e publ icado nesta Prefe i tura na d t a supra .

, -
Prof. ~IIAOCO

/

( Di ret or Admini strat i vo

~

/
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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

c.G. C. -41Í .1 37.4A 4,0001-7.4

CA IXA POSTAL 07 - CEP 17120

ESTACO DE SÃO PAULO

. DOCRETO N' 890 DE 23 DE D=.IDI10 DE 1980.
llffilJL\l. ICNTO DO COOl GO TnIDUT,(11IO DO AlUNICf PIO m AGUDOS

TABELA II

-
VALORES VENArS DO METRO QUADRADO DE TER3ENO

(Impos tos Imobil i ár i os )

ZONA OU SET0 11 VALOR COrmENTE(m2) VALO~ VCNAL l'lXADO m2

-
01 c<C 800 ,00 c .400 ,00

02 c. 700 ,00 Cr6 35) ,00

- 03 c" 600 ,00 C~ 300,00

04 ert> 500,00 C:$ 250 ,00

05 cs ]50 ,00 00 l ÔO , OO

•

u

GUDOS , 23 de dezerabr-c 71
/

~R 'lkk A"t'''' AYU1J

PREFEITUlt\ ~.:UNICrrAL DE

-

P.Elc:iLI TO h. rCIPAL

Publ i cado c r -eg í.s'tr-edo ne sta Frc f ei tura na data s •

Prof . FA~:p::;jf
Di r et or ~dministr3tivo
I ; ,

-

C.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS

c.c.c. 44.137.44 4iOOOl-74

CAIXA POSTAL 07 - CEP 17120

ESTAOO DE SÃO PAULO

Of. N.' _

" R G'L"!oiE ~~"1'O DO CÔDI GO TiUBl"rl RI O DO ~·IUXI CI P IO

DE .GLDOS (Lei n2 1. 324 de 27 de de zeobr o de

1977~com s ua s alte rações posteriores) .

- A~ .E.'{O AO lJECltETO ~o 890 DE 23 DE m:ZE.\:nRO

DE 1980. "

-
DOS I MPOSTOS H10 BILURI OS.1- "D.::.O-=====-==-===:.=...=====

ARTe l Q- O valor ven a I d o s terreno s urbano s ser á obtido oultipli 

cando - se su a A~EA ror. L (testa da x pro f und id ad e ) , c om de s pr ês o da arca in fe 

rio r a um ac t r-o çp e I.o VALOR USI T.(R JO d o ~l ETRO Q(I.\ D!L\ DO•

..la To 22 - Pa r -e fixação do va l or un i t ário do }:et r o Quad r ado a q ue

se refe re o a r t igo a n t e r ior , o per ! c etro urbano da s é d e muni ci pal e d os di s .

tri to8 f i ca div ido ec 05( cinco) SETO RES ou ZONAS , nos t ermo s do § 40 , do Ar_

tigo 176 do Codico Tributa ria ã un í c I pa L j c cn ro r-ae TABELA 1 (Di st ribu ição e

Limitação de Setores ou Zona s >,anexa ao prese nt e Decreto ,do qua l passa a f a 

a cr pa r t e integrante .

§ l a _ A dist r ibã ição do pe r i me t r o urbano em s e t or e s ou zonas

-

-
-
-

I..
\ ,

l evará e= consideração os inci s os V(ci aco) , VI( sei s , VI I( set e) e VII I(oito)

do § ~O ,do Ar tO 176 do Codi go Tr i butar i o , c om sua r cdação nova .

§ 20 _ Cada t e r r eno será enqua drado na Zona ou Se t or que l he

f or ma i s adequado ,con s id~rando -sc os ele~ento 6 pr ev i s t os nos inc i sos VI

( seis) ,VI I (s e te ) e VII I (o ito) ,do § 30 , do Ar tO 176 , do Cod i go Tr ibut a r io ,

c o~ s ua no~a r ed a ção .

j BrO 3Q_ ConsideradQS~ a rea do terreno ( ~rtg 10 dê s t c de c r e t o ) c

os demai s e lemetos pr e v i s t os no § 30 ,do Ar tO 167 do Codi go Tr i but á r i o do

Hun i c i p i o f i cam f ixados como VALORES VEXAIS do U!RO QUADRADO de terreno ,

pa ra a s zo na s e s c t or e s , aq ue l es co nstante s da TÃB ELA I I (Valore s Venai s de

Terrenos ) , anexa a ês te Decr et o , do qua l pa s s a a f a zer pa r t e i nt egr an t e.

ARTa 40- De tero i na do o Sc tor em q ue o ter reno s e enqua d r a ( Se t ores

I -II-I II _IV e V) ,ve r ifica- se o Valor l"nitário do Het rc ~uad rado a li fi xado ,

e ap l i ca- s e a tóroula pre~ ista no a r t i s o l Q( , r i me i r o ) .

ARTO 5C_0 I mposto Te r r i to r ia l Crbano ser á co brado á ba 6e de O , 50~

(ci nqu ent a c en t ê s í uoa pOI' cento ) s obr-e o va l or- ve na I do t erreno .
•1RTQ 60-~o s t errenos de es qu i na , chanf r a dos ou cursos ,sera inc lui-

da a ~rea re fe r ent e a e s s a r edução .

ARTQ 7Q-~ão se r ã o c ons i der ados , a ra a f i xa ção do ~al o r venal dO R. , .
t erren os os ben s tlO Ve i S nel es c ant i dos ,ern carat cr t ceporarl. o ou pe r ma nent e ,

pa ra e f e i t o de s ua util i za ção, c xplor a ção , enbel e zac cnto ou cacodi da dc .

- s egue r i s , 0 2-
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ARf O 8Q- O I mpos t o Terr itori a l Ur bano s erá l an çado em

nome do contr ibu int e que constar no c adastro( i nscri ção cadastra l) , devendo

cfet ur- s e lan ç~monto d i s tint o pa r a c a c a uni da de aut ônoma ,a i nd a que cont í 

gua s ou vi z i nha s e pe r tencentes ao me S DO contr ibuint e •

• RTo g Q- ~nquanto nã o pres c r i ta a açã o pa r a cobrança

do i mpos to Ter r i t o r i a l Urbano poderão s e r fei to s l a nçac entos ,inic iais , 

c omplem entares ou adic ionais ,ou r enova dos , por erros , v ic ios ou irrcgularida-

o l a nç ament o a nt er i or ad it ado ou co mpl ementado.

des .

não i nvalida

§ 10 - Os l anç ament os a dic i ona i s ou c omp leme nt a res

§ 2D - O

em que ocorreu o f ato ge rador

Ur-b ana ,

l ançamen t o

do i mposto

rege - s e pe l a lei vi gent e ~ da ta

s ob r e a Propr i erlad~ Terr i t or ia l

ARTO 100_ O imposto sobre a Pro pr i edad e Te r r itor ia l Cr 

bana nã o é devi do pe l os propr i e t artG .~ . t i tu l ares do doc i ni o ut i 1 ou possui 

dor es a qua lquer t i tu lo de te rreno que , c cse o l ocal i za do na zona ur bana ,

6e ja utili zado , co mpr ovadQo ente ,em exp lo r a ção ext r at i va veget a l , ag r i c o l a , -

--

. .pe c ua r l a ou ag r o- i ndust r i a l .

ARTO 110- A ba s e de cálcu lo do I c pos t o Pr e d i a l Ur ba no

é o VALOR Vi.:.'l AL do UIO\i LL COXSTRUIDO ,c uj a apura çã o se f a z acraan d o -ee c o

V~ l o r Vena l do Ter reno e o Valor Vena l das Cons t r uç ões ne st e ex i stentes ,

apl ic and o- se a essa s oma a a l i quota de 0 , 25% ( vin t e e cinco centes ioos por

c ent o>•

•

§ 10- O va lo r ven aI do TERR EXO s e r á obtido de a co r do

coe 06 a r t i gos I D, 20 ,Z D, i O,6D e 7 0 des t e Decreto e deca i s d i s pos ições do

Cod igo Tr ibutário .

§ 20 _ O va l or venal da construção •e e t -a o j.r cd u t c da

1 ,0

0 , 90I I-de uq is de c inco a t é quin ze ano s ••••• ••• ••• • •• ••

área c onstruida pe l o ~a l or uni t a r i o em cruze iros f i xa do pa r a ca da t ipo

de cons t r uçã o , conf orrne const a da TAB~LA I II , que pass a a f azer pa r t e int e

g r ante deste De cr et o .
§ 30 _ O va l or venal fi nal da COXSTRVÇXO s er á o enc on_

t r ado pe la fó rmul a do pa r agr a f o a nt e r i or ,ao qua l s e ap l i ca r á o fa t o r d e

obso l ênci a prev ist o ne s te Decreto .

ARTO 120- Os t i pos com s ua s ca rac t e r is t i ca s ,beQ c omo 0 5

va l ores do ~Ic t ro Quad r ado das c onstruções fic am est ab e lec i do s e fix ados d e

ccn r o r ta Idade C O CI a r ABELA III ( TI POS DE CO!\STRl'ÇOES- D IPOSTO r'RE DI AL l' RBAXO) .

ARrO l Z 0_ Ficac ap r ovados 0 5 s egu i nt e s f atore s de obs o l en 

ci a (d epreciação> , em f unção da id~de da co ns t r uçã o :
I - de ze r o a cinco anos •• • •• •• • • •• • • • •• ••• • •• • •• • ••
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I II- de mais d e 15 at é 30 anos •• • • •• • • •• • • ,. . 80
IV- d. mais d. tr int a a t é 50 anos , • • • • • • •• • 0 . 70
v_ de ma is d . c i n1.uent a anoa • • • • • • • • • • • • • • 0 , 6 0

ARf O 140- As á r e a s das ed i f icaç õe s ser ão obt i d~ s pe l o s

co nt ôrnos ext erno s da s pa r ede s ou pilares .

rará~ rafo Cn i co- Da ár ea t o t a l de c~da edifi cação deverá

ser desp r e s a d a a fraç ão inferi or a l t Om ( U~ ~et ro) quadr~do .

ARf O 15 Q- Apl ic a-se a o l ançane nt o do Impos t o Pred ia l Cr 

bano a s dispo s ições do a r t igo 8Q dês t e de c r e t o .

ARfO 16Q- OS im po s t o s i mob i l i a r i os s er ão l an çados , s empr e

que poss ive l ,cm co njunto Com os dema i s tr ibutos ~ue r c caiaQ s Ôb re o i ~ó_

ve l.

AUTO 170- O lanç a~cn t o dos i mpos t os i ~obiliár i os se r~õ f ei 

tos po r s í at.ea.r mecan izado ou não , devendo esta r na s eçâe ccapc t ent e pa r a

confe rênci a e i n i c i o de d i õtr i bui ção a t é 15 de fe verei ro de cada ano ,5a l 

vo . ot i vo õe tôrçn maio r •

•\U r O 180_ O l ançac e nt o dos I mpos t os Imobil i ár io s s er á !e i 

to em se is pa rcc las i suais , vcnc {ve is ,cada uma de l a s n aR s eg u i nt es dat as ,

que pouerão s er a l t eradas , por moti vo de f~rç a ma i or :

l a . pa rce la : 15 (qu i nze ) de car ço

2a . ~ú rcc la : 15 (qui nze ) de mai o

Za . pa r ce l a : lS (quinze ) de junho .

~a . pa rcela : 15 (qu inze) de a osto

5a . pa r ce l a : 15 (qui nze ) de s e t eQbr o

e 6a . pa rce la : 15 (qui nze ) de outubro.

~RT2 190- O pn~a~ento do~ i mpo ~t os imob i li ari os dever~ s e r

feit o direta c en t e na Te souraria t e~ d i nhe i r o ou por c hc quc , de prefer ênc ia

v i sado , e, n~s t e ca so , r aga ve l cc Agudos .

~ l Q- - O paga cnt o t achem poderá ser efetuad o na s agenc ia s

bancá r i a s au to rizad os a o receb iment o .

§ 20 - Quando o pag a e e nt.c nã o for c f e t uado coo cheque v í a a

do ,o cred ito somente s er á consi õe r ado ex t i nto ,com o resgate do mesco ~ e lo

s acado , pelo que a Tes our a r ia deverá apo r no documento de a rrecada ção i ndi

caçao a r espei to .

§ 3Q _ xão sendo o c heque resgatado pp l o s a cado , fa r á o Te-
•soure i ro r epr e s ent a ç ão Pr e f ei to ci r cunstanci ando o fa t o e solici tar a a de -

c laração de nu l i da de da qui taçã o e o ext o r no do valor do pagament o.

§ 40 _ Quando houv er precede nte de co nhec i men to do fesourei 
I
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ESTADO DE SÃO PAULO

CO DIGO rRIB t.:T,\~IO DO )ltXICIPIO DE .\ GUDOS

AnXO AO DCCRZTO XO 890 DE 2;l DE D ·'Elmp,o DE 1980

- REGt.:L A~·:I:.'iTO_

ro , de cont r i bu i nt e cuj o ch eque não t e nha s ido r es gata do pe lo sacado , e

que s e des ti na va a o paga~cnt o de tribut os municipai s , poderá exigi r que
•es s e doc umento s e ja dev i damente visado.

-presuçao de paga~ento :

I _quqndo pa r c l a l - da s deaa i s pr e s t a ç ões em que se de cooponha ;

II-q u an t o t otal- d e out ros c réd ito s re feren tes a o mesmo ou a

ou t ros t r ib utos ou pe na lidades pecuniar ias .

ArtO 21 Q- O cr- ÊdLt.c não I rrt egr u I a ent. e pago no ve nc í e e n t.c j s e e

pre j uizo das pena l i dad e s cabivei s e da apl ic ação de qua i s que r medid as d e

ga r an t i a s pre vi3taR no Codigo Tri butar ia do Mun i c i p i o , s er á ac resc i do de

juros de ao ra , co r reção monet~ria e ou t ras comina ções pr e v istas em le is 

municipais .

Ar tO 220- Os casos de Ext inçÃo ,s ispensào e exc lu s ão do c réd i 

t o tribut ~rio s ã o os constantes do s a r t igos 390 a t é o Ar t Q 42-~ D da Lei

nO 1.451 , de 23 de Dezembro de 1980 .( Art O I C_ 2A a lteraçãõ- desta l e i ) .

ARt O ~3g - Os pr a zos de vencimen t os de tribut os que ocorrerem

em d i as seQ exp ed ient e na Pr efeit ura ,ou CD que esse ex pediente tenha s i 

do mudado de per iodo(de t ard e pa r a cedo) ou reduz i do em s ua d uraç~o , fi 

ca automat ic~men t e t r ans f e ri do pa r a o pr ime i r o dia uti l qu~ s e segui r a

-

-

ArtO 20- O pagame nt o de um crédi t o tributário
.

nao i a par t a CD

L

•

.
esses fa tos .

J.rtO 240- Q; l ança me nt os dos t ribut os ae r -ac fe itos de acordo c om

a s disp0l;o i ··:; " 'i c cne t.ant ea d a ..... l tc r a çã o 3 a( t e r c e i r a ) d a Le i nO 1. 4. ::a , de

:3 de Dez ec: bro d e 19S0 ,quc codificou o s a r t igos 17 ,19 , 20 , 21 e :4 d a Lei

nO 1324 , de :7 de dez embr o d e 1977 ,( Codigo Tr ibut aria do ~lunicipio) e -
ma is as const an tes dest e Decre t o que nã o colid i reD com aque l as .

!l-DO LANÇ.c.' CNTO DO lllPOSTO SOBRE SERVICOS

Ar tO 250- O l ançamcnt o do Impos t o Sob re Ser v iç os ~ c Qua l~ u er Na

tur e za será f e i t o de acordo co m os va l o r e s fix os ou pe r c ent ua i s , ambos me n

s a is , dc a cordo com o a r te 206 do Codigo Tr ibuta r i o COM as alte rações que

lhe foram i n t ro~uz idas pe l a Le i 154 1 , de 23 de de zea b r o de 1980.

~rtO 260_ Xo l an çamento de s s e i mpos t o obs ervar- s e -á o Cod igo de

Ati vidade adot a do pe lo a r te 206 ,conf orme consta da Le i 1. 451 , de 23 de de

zembro de 1980 .

Ar te 270_ Ao ini c i ar sua s a t i vida Jt~ contr ibui nt e ueve r á r equ e

rer su a i nscr i çã o c ~dast ra I dent r o de 30 d i as seguidos ,contadoó do inic i o

- s egue fI s. 05
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--

-
-
-

(

I

1rt Q 280- O I mpos t o Sob r e Se r viços será l anç ado mensa lme nte , e

r ecolhido pelo pr opr i o contribuint e qua ndo e ~ bases per c ent ua i s , s cQ Qu Ita ,

s e o rec o l h imen t o se efctuar até o dia 25 do mcs seguint e ao d o s ervi ço 

pres tado( au~ o l ança ment o ) .

Ar tO 290C_Aplicac_s e a este i mposto as d ispos içõe s prev ist a s

no ar t i g o 24 d e s te Dec re to .

Ar t Q 300- 05 l ançament os "ex-ofi cio" ser ã o cOl:1un i cados aos co n

t ribuintes n o s e u d omicilio t r ibu t a ri a , n o p r a z o de 10 ( d e z ) d ias de s ua efe

ti vação e , q uando ror o c a s o , a c olõ1f'anha d o do a. uto d e infra ção .
.' .Ar tO 3 12_ Quan d o as b~ ses de c a lcu l o dos ~e rv i ços foreo Vnrl 3.VC1 S,

os contr ibuintes se obri ga~ a ma n t e r r eg is t r os dos s e r v iços r res t a dos ,eo l i 

v r o s pr-c p r í c s ,

l r tO ~l Q - Os c a sos d e e x t i n ç ã o ,suspensã o e cxcls u s ã o do c r é e i t o

tr ibutário re fe ridos n o a r t i g o 22Q dc s te dec r ct o .se a p l i cam ao I mpos t o Sob r e

S e r viço", .

~rtO 32 0- O l an~aoento do Iepos to Sob r e Serv i ç o s poder á s e r a r 

bit r a d o n o s c~ sos previstos n o a r t iG O 215 e s e u pa r agra f o ún i c o , d o Cod igo 

Trib:.atár io .

I II -~o L.\ XÇ A::.c.\"TO !lAS 1-'.X. S .

Ár tO 330- Apli c am- se as Taxas o d ispos to no a r t2 222 des t e De _

c r e t o r e fe r ente á ex t inç ão , suspcns ã o e e x c l usã o d o crédito tri but~rio .

Ar t O 34 2- Á Ta xa de Pa v i menta ção deve r á ser l anç a da a o fina l

dos s c r v i ços , obser van d o-b e , c uan t o ao s ist e ma de r e curs o s pa r a c u s teio ( re

curs os rropr ios do nunicipio, fin~n c i amento obti d o pc lo mun i ci pi o ou con

t r a t a ção d i r e t a c om ccpre s a r r i vada ) , o s praz o s , taxas , c o r r eção oonct~ r ía , raba

mc n t os c dema is cond i ç ões prev i ó t ~ s no ~ a r t i go s J 03 , 304 ,30 4 A e 30 5 c om a

r e d a çào q ue l he f o i dada pe la Le i 1 . 45 1 , d e : J de de z emb r o de 1980( 31 0 a l t e _

r a ç a o c onst~nt e d cssa l ei ) t e a r t igo s 30 6 a 31 0 do Cod ig o vi g e nt e .

Ar t g 330_ Ás Taxas d e S e r v i ç o s Di v ersos com preend em a que l as

decor rcntes do exe rc í c i o do pou e r de po l ic ia , e são cob r a d a s acepre q ~ c o

Podc r Pub l i c o jlun i c i pa l d eva de s e n vo l ve r a t i v i daues d e di l i genci a s ,examcs ,

ins pc çõc s , vi st o r i a s ,fisc a l i z açã o , pc r i c i a s, a pu r a ç ã o d e f ato s e outra s i ns eri

d a s n o seu po de r d p po l i c i a ,na f o r ma d a l ei , t e n do e m v i st a c onceder a u to r i 

za ç ã o ,rc rmissão o u li c enc i a mcnt o pa ra o e xerci c io dc a ti v ida dcs suje i tas a

f i &cali za ç ã o ou l i c encia~ento ,conforQc TI T~LO I V- Ca p i t u l o 1- Seções 1-11 -11 1 _

lV-V-VI -VII -V llI -e IX ,do Codigo Tr i b u t a r i a ~Iunicipa l .

Ar tO 360 - As taxas de l i c enç a p od em Aer l an ç a d a s i so l a d amente ,
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i s o lad a~ent c ,ou cm conj unt o c om ou~ro~ tr ibutos , s e poss i ve l , ca s dos a 

v i s os- r ecibos c on star 5o ,obr i gatoria men te , pelo meno s os valor es de ca

da t ribut o .

Ar tQ 37 Q- As Tn~as de Li cen ç a s Di ve rsa s s e r ã o c a l cul adas c on

forc e Tabel a anexa ao Cod igo Tr i but ar ia c segundo a s a l iq uot a s prcvis_

t ~ s pa ra cada uma de las .

Art O 380- .... G Tax a s de L i cenç a s e r-a c a r r e c a dadas :

I-na s a t i v idades temporari as , event ua i s ou amb ul antcs , -antes do i ni

c i o das me s mas , no a to do rcquc r i~ento ou na c obrança pe l o f i sca l .

I I - na s a t í.v í dad ea per man ent e s , a t ~ o dia :31 d e j ane i r o de c ada ano.

Âr t g 39 2- Ao ped i r a lic en ça a través ue reQue r iment o , o c ont r i 

bui nte dev e r á f o r necer á Pre f e i t u r a t odos os e l emntos e i n f or ma çõe s in

dispensavei s á sua i ns c r i ç ão c a da str a l .

Ar tO 400- .\S Taxas d e Li c enç a para e xecu çii o de ar- r-uarae n t os c l o

t eament os cm t err en os Pa r t i cu lares se r ão prev í ament. e l a n çada s c c ob r nd c s •

.l r t2 41" _ .\ 6 r ux c s de Ap r-c en s fi c e ~ latr i cula d e en I ma í s e Bens

c oa pr-e en dem o va lor fix ado pa r a a :!u. t ricula , pe l o a t o til! apree ns ão e os

v ..d or es d , ' ; d í a r-Laa de pe r raa nenc í a sob a guarda da Pr-efc Lt.u r-a ç e s e r ã o

p~bas a nt es da li ber a ção dos mesmos . .
" rt2 42 2- ..\.S Ta xa s de Exped ient e s e r-ao c cb r-cdaa an t es do prot o-- c olo elo docume nt o ou ant es da ent r ega do docullen t o .

Âr tQ 430- A. Taxas do Ser v iços Di ve r sos s e r a o lan ç ada s e r ec o-

lh i das i n f c r i or 30{ t rin t a) dias • t ermino d o sn um prazo nu nc a a a pos o

-

' .

a e r v iç os , c xce çã o f eit a da s Taxas de Cem i t e r io •

.\ r tO '1·1,0- Os s e r v id ores Hun ic i pa is era gcr-a L j Inc I us í v e I na t.Iv os ,
•sa o i s cnt os das t axas de expe di ent e e s e r v i ços re fer en tes a fa tos ou

a t os de s ua v i da CODO s er v idor pub l i co do munic ip i o.

Ar tO 45 0_ A Taxa d e c on s c r-va çJc de Es t radas de Rodagen s e r á Lan

ç adc c paga ec t r- e s l ã ) pr e staç ões i gua i s e menaa í s cqu and c f or s up e r ior

a ~$ 100 , OO{cem c ru ze iros ) , s endo a pr i ce i ra p t·es ta çã o venci vel em 31

(tr in t a e u~ ) de ma io ,a s egunda eo 31 {tri nt a e um) de agoGt o e ter ce ira

e ulti na , eD 30(trint a ) de nov embr o .

Pa r a grafo Un i co- Qua ndo o va l or da Ta xa for i nf e ri or a eS10C , OO

(cem c .uzci ros) ou i gual á essa i mport anc ia ,o pagamento s er á f e ito em

u~a úni c a vez , coo venci mento a 31 ( t r i nt a e um) de m~ io •

. rt O 46C- Os deb i t as r efe r e nt e s á Ta xa de Conser va ç3o d e Es t r a 

das de Roda gem qu e nã o forem pagos no s vcnc í ecnt.os s uj e i t am- sea mul t a ,

j u ro s e correção monct a ria n os t e r-eoa da l eg i sla ção pr-cpr-La do Hunici p60 e

- s cba e f l s . 07
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Ar t C 470 - Anua l mente , póz a a puração do cu sto r ea l com oe

ser viços de Conser vação de Es trad s de ~odagec do exe rcíc i o i ~ cdi ata

me nt e antc r io r , o Pre fe i t o fi xa rá po r Dec re t o , a Tabc l~ COM os val o r e s

dcc r- cacc n t.c s a que s e re fere o a r t i g o ::: 90 d o Ccd í g c Tr i bu t a ri o.

? a ra t ra ío Vn ico- Xo custo r eal COe os servi ços s ev e r ã o ser

exc I us Lde s as dc apeaae r-ea Li z ada a c o m c br-cs e COIJ a a qu i sição de e-u t ;

par.cn t os e caq u i na s rodovi aarias •

.\rtO -1 812 - ,\ Taxa de Cosnt ruç ão c Re construção de ):u ros e

Calçadu s sera pata :

1- 5. v í s t.a i

I 1- cm at é 10 ( de z ) presb.çõc s a cnsa i s , não pod endo , poréc , cada

prest açã o ser inferior a cr$ 100 , OO( c em cruzeiros) .

§ l Q- Os p r-op r- I c t a r-Loa b e ne f i c i a d o s coe os s e r v iços nenc í o-.

nados nes t e a r -t i gc tlC' \Oe r ã o r eque re r o pagac ent o par-cc Lado j ap és a s -u-o v I >

dcnc i a s c onstantes do ~ rt Q 296 c ~el;~ pura~raf03 , t od os do Codigo Tribu

tário .

S e o pugamc nt o f or pa r c e l ado s uj e i t a - s e ao a c r c s c i~ o

de l~( uo

-

.
por cento) ao n e s .

Art a 49 g - ° lan ç ~%ent o da T"~a de P.c ~oç ~o de Li~o e : i~~c

z n Pub l i c a s e r i fc ito de ac ord o co e os i nc i s os I - I I e II I do art i so ~99

do Codi ~o Tr ibut a rio ,com ba~e na T~bc la anexa á Lei nO 1 . 451 de 23 de

Prefeitu-

100 , 00

80 ,00I I -de ma is de Ol ( uc) met ro cub ico ,por Q/Z •• • • • • • •es
§ 1Q- O i ntere s s a do d ev e r á pro~'d.Dc iar dunt o á

dezembro el e 1980 , s c lluo o seu r-c c o Lh icon t c e fc t.uadc c n c cn j un t c c om os

i mpostos ir:lobili .rios .

Ar tO 50 0_ ~o cas o uo § 20 do a r t O 29a do Codiso Tr i bu tar i o ,
•O p reço d o s e r v i ço s e ra o s e u cus to , 3end o o s e u recolh i~cnto cfetuado

at ~ 30 ( tr i nt a ) di as apó s a execução ,ser:l c u lta .

Ar ta 5 10- S~o c on s i - c rada~ remoçõe s es~e c iais de l i xo ou en

t ulho a1 u~la s resultantes de l i~peza d e ~u int a i s e pred i os , restos ou

s obr a s de r eformas ou construções ,ficando a s mesmas a rb itradas de ~c or_

do CaD a pa r t e f inal do a r t O 30 1 do C .T . ,na~ seGuintes b~8CS :

l - at é Ol (um) met ro cub i c o , .X~.EX~Eix.x&x.ic•• • • •~S

r a a reDoçao espec ia l do li xo ou ent u l ho a reco lhe r ,e paga r a taxa f i xa 

da segundo o Yo l urn e r ct irado , na f orDa pr eVi s t a no " ca put " deste a r t igo .

•o in t eressado se ra c on v idado a reco lher a d iferença a maior .

segue r i s , 08

1
- <

§ 20 _ Se o volu~e re co l h ido f or s uperio r ao requc r ido ,
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Ar t Q 5~g- A t a xa ç c Li cen ça pa ra pub l i e idr dc dcvcr~ s e r- r equ e r i da C OI!l clecent os que es c l<ircçaCl a pos i çã o ,sit uaç ão , côr es , d izc r es ,

a legorias e out ras c~ ractcristic as do me io de publ i ci da~e .

Ar te ~3g - Os ~nunc i os dever ão s e r e s c r i t os cm boa e pu ra

lins ua Gcc ,fic ando s uj e i t os a r ev isão pe la Pr efe i t ura .

Ar t O 540- Os ~nunci ant es de ve r ã o c o l oc a r nos p3 j ~ éi 3 c anuncias

-

. . -s uj e i t os a t axa , uCI nume r o de i dcnt i f i ca ça o fornecido pe la Lnnçador i a •

ArtO 55Q- Ta xa de Li c e nç a pa r a Publi ci da de s e r á paga a n t e -

c i r- adü~e nt e ,po r oc a s ião de ~ua aut or iza ção .

Ar t D 56D _ A Taxa de Lic ença par a Public i daue s e r á r~novada

•
anua lmcnt~ ,c pa~a ,sec multa , ate o u l t i mo d i a do ~es de J~e i ro .

rv., DI SPOS IÇÕES GER.H S

sej ~~ nc cc s s a ri a s

•se r no( ArUl 85 )Ar tD ~70_ As i muni darlc s pr e Vistas no Cod igo

conccdic Qs auto~at ic amcnte , ~as não d i spens a i nf a r na çõe s qu e

pa r a o cada s tra mento e estatís t i ca .

lrt ~ 5SQ- s i se nçõ es deve r ão ser rcqu eri das , ob r i g a t o r i ~men t c ,

a cad~ novo exe rci c i o , a t é o di a ul t i oo uo c e s d e f ev e r e iro coe ~ s prova s nc--c essar i a s pa ra a sua c oneora...o .

.,r tO 590 - A i.c: en ção t r-I but a r Lc exc l u i o r.::.gc aen t.c dos I rapo a 

t os i mob il i ari o ~ ~a~ não a de t axas , t~ r i ras ou preços pub l ic s e a Con t r ib ui _

çã o de )Ie l ho r i a t s o. l vo a s e xce sa jics cxp t-oascmont.c p r- c v í e t.ae n O Cod igo Tr ibutá-

r io ou q u e ç n o s te rmos d o a a r -t f gos 4:- L e ·1 ~-~ 1 da Le i 1 . 'l ~)l , d e 2 3 de úc a cm b r-o

de 1 980 ,Yenha~ a c ons t a r de l ei pro~r i a e es pc c ifi c a ,muni ci pal •

.\ r tQ 60 Q- A dccunen t e ç âo apr es e ntada co m o pr ime i r o ped i do

de i s enção e que s e j am a t ua is no s eu cont eudo , não pr( cis~ s e r reno~ auas , cl e~cn_

do a pe t i çã o citar aque la documentaçã o.

ArtO 610- A i s en çã o não ex c lu i o ben e f i c i a r i o dos deveres aCCS6 0 -

-
-
-

ri os .

~ rtD 62D- xã o 5e rao co ns ide rad os nos l ançancn t os de t r i but os

xun í c t ji c í s 08 va I o r- e s in fer iores a (lEl tOO ( um cruzeiro )

... r t Q 6 3D- Xc s f e iras Lív r-es os c caer-c í a nt.ca deve r ão mante r

p l aca de i ~ s c r i ç ão com numero e noc e e tabu letas info rmati ~a s do preço dos

pr odut os co:nercia l izüdos .

_\ r tD 6 ·H;! - O contr ibuint e que , espont an ellClcot e , e f ct ua r o pa~a

r ment a dos i mpostos i mob i l i ar i os , um ou os do i s , ue uma s ó vc z , a t é o ul t imo d ia Xxx
~ i nd i ca do para pagament o da ,ripe i ra pa r c c l a , t c r á um des cont o d e lO~ ( d e z por ce nto)

s eg ue f 1s . 00
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s obre o t otal do t r i buto•

.\ r UI 65~- As t a x a s e iepost o , q ua ndo re c o l h i dos nos pr a z os

normai s de ~cnc imcnt o c onstantes dos a v i sos-re c i bos ou d e d is pos i t i vos

do Cc d í gc Tribu t a ria do Ilun I c I p í o ç s e r jio pa g oa s em multa •

.\ r tQ 66 0- A ext i nção , sus pc ns ã o c exc I ua i c do cre d it o tr i bu

t aria ser ã o de a cor do com a s d ispos i ções da Lei 1. 451 de 2~ d e de z embr o

de 1980 , c ons t ll.ot a s das a l t e r a ç õe s l ú( pr i c e i r a ) , da r efor i e a l e i .

Ar tO 6 7 Q- Os c ontri bui n t e s qu e s e j ulg a rem com di reito á
r es t i t uiç ão tpar c ia l ou tot al , d e tr ibuto s , de ~crá d i rig i r pe t i ç ão a o Pr e 

f e ito , ~ue d ec id i r á no p r azo d e I :O(c ento e ~inte ) dias , d e p o i s d e ou Ti r

o s a~entes fi scai s co~pet cn t es , a Pro c u rad oria Judi c ia l e out r o s se t o res

ad ra í n Ls t rc t Ivo a n ec e s snr-Lo s , e produ z i da s as pr-ov ae e alegaç ões e s c La.r-e -,

c edo ras da ~ucst ão .

Ar tO 68 0- P~ra fin s de i s e n ç ão d o IDpo~ to Sob re Se r v iços a

que se re fe r e o a r t iso 91 d o Cod i Go Tr i but a ri o , d cve r ã o os i n t e r e s sado s :

10 ) 10n 05 c,sos do s inc i s o s I e II , a p r e s en t a r o c ont r a t o fi r ma do ,

con ~rc'and Q q u e a c~prcsa , d i g o, c on p r ova n d o ~ uc a ob r a o u ser 

v í ç c s e enquad r a n os t I po s a l i ju-cv r s t c s çb ec como se d c ... t Lnan

a pessoa s j u r i d ic a s r ef e r i d a s nos ~enc ionados i n c i s o a .

~ D) _ nos c a s o do inc i s e I I I:

e La p r-escnt.nr- a tes t ad o med i co ccnpr- ob c t o r í c de s ue I mp oas í b í Li -.

d ade f i sic a ~e t r a bal ha r nor~al~e~te , c om i n~ i c a ç ; o da s é d e

e t ipo de c o l ést i a , e se a inpo s sibi l i d a d e ou inca ~~c i d ; d e é
do r í n í t í v« ou t c rnllo r .; r ia .

b) aprese n t a r ate stado f o r r.e c i d o por auto r id a de pol ic ia l ou

judicia r i a c o~pTo~~nd o o e s tado d e pobreza , ou aind~ d a .1.ss i 5 -

t cnc i a 50c ia l , c ornp ro~ando ° es t a do õe

subscr i ta pe l o int e r~S 6a do de -q u e nao

pobreza , e dec l a r a ç ã o

te~ e6tabc l cc i ~ ent o

-
-

- e

f i xo n o munici p i o ou n o l oca l de S~a resil en c ia .

c ) c ec laraç~o d o re~~onsüvc l leIo estabe l ec i ~cn t o com e rc i a l

o u rcs i ue nc ia l , d iso , ou c oce r c i a l , ou indu~tri al , F r c s i ~ c n t e d e

6 i ~di cnto o u de so c i cd~d e ci~il , d e ~ue a a s si Gtencia é i n te i 

r -aa cn t e g r a t u i t a e dest i nada exc l us i vame n t e aos St"U$ e n p r-ege -,

d o s ou a s s o c i a d o s ,c on t c n d o o " de aco r do I! do tl é rl ico ou dc n t i s 

t a ,ou amb o s , c o n f o rme o t ipo de a t e nd irne n t o .

~rtQ 6 QQ - O r egin e espec i a l d e fi scal i z a ção a qu e s e re f erem

o ~ a r t igo s 7 8 e 79 d o Codi c o Tr ibuta r i o cogpreen d c :

I - p c r ma ncnc i a d a fisca l izaçã o n o estabe l e c i men t o o u s~d e d a
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s é de da atiTidade , du r ante det er~ i nad o prazo ou per i odo , a c r i té r io da

ado i n i stra ção , para >c r i f i car ou apurar a tos , f a t os ou elec cntosi

I I -a r e t e n çã o ou a preensão de l i v r os e d ocu z cntos para a

de v Ida aná lise;

\ r t Q 7 00- Outras d is~ os i ç õca do Cod igo S CT3 0 rebu la~ en t ada5 seg~n

d o a s ncccssid a des , a tra vés d e a toG do Executi v o .

Ar tO 710- Este REGt:!..A~! E~:rO ent ra r ,) e ra ..r í gor- n a d a t a de s u a pub I í ce-,

ção ,produzindo efeitos a pa r t i r de 10 ( pr i~ci ro ) de j anei r o de 1981 .

Ár t2 7~O- Re voga m-se a s di s pos içõe s C~ co n t r a r i o c .esrecialmente .

os Dec re t os nQs . 7 34 . d e 27 d e d e z emb r o de 1977 e 8~4 . de 17 de dezecb r o

de 197 9 .

rnEF ZITU!tl. ~·lt;~ I C IP.\L DE AGl"nOS . 23 e DEZl ~lDaO DZ 1980 .

-

-

t
DR

1l'i'\
X E:'SO~ A.:)

Prefe ito 1-,

,;
AD xrrn
n i c l pal

-
-
-
-

Regi stra do e publ icad o nesta

Di or ~dm i n i6t rat i vo

s u pra .




